
 

TSE 

Recurso Ordinário n. 156.239 

Relatora: Ministra Luciana Lóssio 

DECISÃO 

Trata-se de recurso ordinário interposto pela Coligação A Força do Povo e Carlos Henrique 

Amorim (fls. 1.324-1.335) contra acórdão do Tribunal Regional Eleitoral do Tocantins 

(TRE/TO) que julgou improcedente Ação de Investigação Judicial Eleitoral (AIJE) ajuizada 

para apurar abuso de poder econômico e captação ilícita de recursos de campanha. 

 

Eis a ementa do acórdão regional: 

 

PRELIMINARES 

 

1. Não se verifica inépcia da inicial quando os fatos guardarem consonância com o pedido, 

tendo viabilizado plenamente o exercício de defesa. 

 

2. Pessoa jurídica não pode figurar no polo passivo de investigação judicial, na medida em 

que não poderá sofrer as sanções previstas na Lei Complementar n° 64/90. Jurisprudência 

do TSE. 

 

3. Rejeita-se preliminar de ilegitimidade passiva quando a análise da questão confunde-se 

com o exame de mérito da demanda. 

 

MÉRITO 

 

4. Cabe ao autor demonstrar os fatos constitutivos de seu direito. 

 

5. A existência de sítio eletrônico não macula o pleito eleitoral, quando não constituído em 

desconformidade com a legislação eleitoral. 

 

6. Não caracteriza abuso de poder econômico quando o numerário arrecadado pela via 

impugnada é bloqueado por decisão judicial, sendo impedida a sua utilização em 

campanha eleitoral. 

 

7. Não caracteriza conduta abusiva a participação de figura pública em campanha de 

arrecadação partidária a que é filiada, dirigindo-se a seguimento da sociedade de que é 

representante, em atuação 

 

consoante a bandeira que empunha. 

 

8. Segundo a jurisprudência do TSE, abusa do poder econômico o candidato que despende 

recursos patrimoniais, públicos ou privados, dos quais detém o controle ou a gestão, em 



contexto revelador de desbordamento ou excesso no emprego desses recursos em seu 

favorecimento eleitoral, o que não restou demonstrado nos autos. (Fl. 1.318) 

 

No recurso ordinário, os recorrentes noticiam que os recorridos praticaram abusos e 

transgressões que caracterizam o uso indevido de recursos de origem não identificada 

para financiamento de campanha, provocando o desequilíbrio do pleito. 

 

Apontam violação aos arts. 22 da LC nº 64/90, 30-A da Lei nº 9.504/90 e 9º da Res.-TSE nº 

23.217/2010. 

 

Alegam que a recorrida Kátia Abreu, coordenadora de campanha do candidato Siqueira 

Campos, planejou e executou estratégia de arrecadação ilegal de recursos. 

 

Sustentam que, para dar roupagem de seriedade, Kátia Abreu criou sítio com endereço 

eletrônico na internet para divulgar mensagem convocando a classe ruralista para efetuar 

doações, cujos valores foram depositados na conta- corrente do Democratas (DEM). 

 

Informam que, paralelamente à campanha na internet, encaminhou 600.000 (seiscentos 

mil) panfletos aos produtores rurais de todo o país, com pedidos de doação e boletos 

bancários específicos e individuais. 

 

Aduzem que o uso de recursos financeiros para pagamentos de gastos eleitorais que não 

provenham da conta bancária específica de campanha enseja a desaprovação da 

prestação de contas e o cancelamento do registro ou cassação do diploma, se comprovado 

o abuso de poder econômico. 

 

Nesse contexto, esclarecem que o DEM teve suas contas rejeitadas em razão de referida 

arrecadação. Argumentam, ainda, que a arrecadação ilegal caracterizou-se como abuso de 

poder econômico, pois interferiu diretamente no pleito, no qual foram eleitos candidatos 

com maior gasto de campanha. 

 

 

 

Ressaltam que a arrecadação e a aplicação dos recursos evidenciam a fraude e o uso do 

caixa dois em benefício dos recorridos, tendo em vista que, não sendo registrado, o boleto 

não precisaria ser necessariamente pago pelo sacado. 

 

Para tanto, tecem considerações acerca de emissão de boletos com cobrança registrada e 

não registrada, esclarecendo que no último caso não há informações no documento que 

permitam ao banco protestar o título em caso de inadimplência. 

 

Sustentam que, diferentemente do que consignado no acórdão regional, o boleto não 

pode ser considerado como recibo, pois não há a possibilidade de se identificar o doador 



em razão da falta de CPF ou do CNPJ. 

 

Alegam que, embora a quantia tenha sido bloqueada judicialmente antes das eleições; 

após o pleito, os valores foram liberados e permitiram o pagamento de despesas de 

campanha com recursos doados por fonte ilícita. 

 

Requerem a procedência da AIJE para aplicação da sanção de inelegibilidade e para cassar 

o diploma dos recorridos que foram eleitos. 

 

Contrarrazões de José Wilson Siqueira Campos às fls. 1.343-1.352, nas quais alega não 

haver prova de qualquer irregularidade em seu benefício, além de não ter recebido 

nenhum recurso oriundo de partido político para financiamento de sua campanha. 

 

Por sua vez, nas contrarrazões de fls. 1.354-1.363, Maria Auxiliadora Seabra Rezende 

sustenta que os fatos já foram discutidos em sua prestação de contas que foram 

aprovadas, estando protegida pela coisa julgada. Defende, ademais, que os recursos 

arrecadados por boletos bancários não foram utilizados na campanha, porque houve 

bloqueio judicial. 

 

Kátia Regina de Abreu, João Oliveira de Sousa e Irajá Silvestre Abreu apresentaram 

contrarrazões às fls. 1.365-1.378, por meio das quais afirmam que não houve abuso de 

poder econômico, tampouco violação às regras de arrecadação de recursos para 

campanha, pois, além de ser permitido o recebimento, pelos partidos políticos, de 

recursos provenientes de doações de pessoas físicas, os referidos recursos somente foram 

liberados após as eleições. 

 

A Procuradoria-Geral Eleitoral opina pelo provimento parcial do recurso ordinário, em 

parecer de fls. 1.386-1.394. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

O recurso é próprio e tempestivo, pelo que dele conheço. No mérito, contudo, não merece 

provimento. 

 

Os recorrentes insurgem-se contra o acórdão regional ao argumento de que ¿a discussão 

em voga não se trata do fato de que os recursos foram arrecadados em prol do Diretório 

Regional do DEMOCRATAS, mas, sim, pela forma utilizada para a arrecadação, através de 

boletos que não atendiam aos ditames legais impostos pela legislação eleitoral, ou seja, 

configurando fraude eleitoral, visto que os valores arrecadados foram utilizados em prol 

dos Recorridos na campanha eleitoral de 2010, conforme restou comprovado" (fl. 1.334). 

 

O acórdão regional afastou a ilicitude da conduta sob o fundamento de que ¿a doação 



efetuada por partido político a candidato constitui fonte legítima, não devendo ser 

atribuído ao candidato o ônus de verificar qual a origem do recurso doado pelo partido" 

(fl. 1.316). 

 

Da análise do conjunto probatório dos autos, penso que andou bem a Corte Regional, ao 

julgar improcedente a ação. 

 

A presente AIJE foi ajuizada para apurar abuso de poder econômico consubstanciado na 

arrecadação irregular de recursos de campanha, nas eleições de 2010, mediante doações 

da classe ruralista ao Diretório Regional do Democratas (DEM) no Tocantins. 

 

O conteúdo fático descrito nos autos revela que a senadora Kátia Abreu, coordenadora de 

campanha do então candidato Siqueira Campos - também recorrido -, criou o 

sítio www.agropecuariaforte.org.br , por meio do qual divulgava mensagem aos 

produtores rurais requerendo doações no valor mínimo de R$ 100,00 (cem reais) a ser 

depositado na conta-corrente do diretório regional do DEM em Tocantins, para 

financiamento de campanha de parlamentares comprometidos com a classe ruralista. 

 

Consta ainda dos autos que, além da divulgação na rede mundial de computadores, foram 

enviados panfletos e boletos impressos, também no valor de R$ 100,00 (cem reais), a mais 

de seiscentos mil produtores rurais de todo o país, cujos endereços teriam sido obtidos a 

partir do banco de dados da Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil (CNA). 

 

 

 

Em 24.9.2010 foi deferida liminar, na decisão de fls. 55-67, determinado a retirada do ar 

do referido site, o bloqueio dos valores existentes na conta-corrente de titularidade do 

DEM em Tocantins e a quebra do sigilo bancário do diretório regional do partido e de seus 

representantes legais. 

 

Em agravo regimental, a liminar foi parcialmente mantida, tendo sido, entretanto, 

revogada a quebra do sigilo bancário dos representantes legais do diretório regional da 

agremiação e a desativação do sítio eletrônico (fls. 132-136). 

 

No julgamento do agravo em comento, acolhendo questão de ordem, a Corte Regional 

também determinou o desmembramento do feito e o encaminhamento a um dos juízes 

auxiliares para processar a representação por suposta violação ao art. 30-A da Lei nº 

9.504/97. 

 

Assim, as condutas apuradas nesses autos devem ser analisadas sob a ótica do abuso do 

poder econômico. 

 

O recurso ordinário foi interposto contra a Senadora Kátia Regina Abreu, por ter planejado 

http://www.agropecuariaforte.org.br/


e executado a estratégia de arrecadação ilegal de recursos; José Wilson Siqueira Campos e 

João Oliveira de Sousa, candidatos eleitos para os cargos de governador e vice-

governador; e Maria Auxiliadora Seabra Rezende e Irajá Silvestre Filho, candidatos eleitos 

para o cargo de deputado federal, em decorrência do patrocínio financeiro de suas 

candidaturas. 

 

Nesse contexto, as supostas irregularidades na arrecadação dos recursos para custear a 

campanha eleitoral consistiriam na 1) utilização do banco de dados da CNA; 2) ausência de 

conta bancária específica para registrar o movimento financeiro da campanha; 3) 

impossibilidade de identificação da origem dos recursos arrecadados. 

 

O cerne da questão está em definir a licitude ou não da conduta descrita, bem como aferir 

a gravidade do ato para interferir nas eleições, com vistas a apurar se, in casu, houve 

configuração de abuso de poder econômico. 

 

Assim, além da verificação de cada irregularidade, necessário se faz o exame das 

circunstâncias que acompanharam os fatos. Para tanto, serão enfrentadas questões 

referentes ao 4) bloqueio judicial dos valores arrecadados e à 5) participação dos 

recorridos na conduta investigada, para ao final concluir pela 6) não configuração do 

abuso de poder econômico. 

 

Passo à análise, pormenorizada, de cada tópico enumerado acima. 

Da utilização do banco de dados da CNA 

 

Suscitou-se nos autos que o abuso de poder econômico decorreria da utilização do 

cadastro da Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil (CNA) pela Senadora Kátia 

Abreu, em decorrência de ser presidente da referida entidade. 

 

Sobre esse tema, o TSE assentou, no julgamento do RO nº 481883, que a utilização de 

informações de banco de dados de acesso restrito da administração pública pode 

configurar, em tese, a conduta vedada prevista no art. 73, I, da Lei nº 9.504/97. 

 

Confira-se: 

 

RECURSO ORDINÁRIO. ELEIÇÕES 2006. GOVERNADOR. SENADOR. REPRESENTAÇÃO. 

CONDUTAS VEDADAS AOS AGENTES PÚBLICOS EM CAMPANHA. ART. 73, I E II, DA LEI Nº 

9.504/97. FALTA DE PROVAS. 

 

1. A caracterização da conduta vedada prevista no art. 73, I, da Lei nº 9.504/97 pressupõe 

a cessão ou o uso, em benefício de candidato, partido político ou coligação, de bens 

móveis ou imóveis pertencentes à administração direta ou indireta da União, dos Estados, 

do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios. 

 



2. A conduta vedada do art. 73, II, da Lei nº 9.504/97 configura-se mediante o uso de 

materiais ou serviços, custeados pelos Governos ou Casas Legislativas, que excedam as 

prerrogativas consignadas nos regimentos e normas dos órgãos que integram. 

 

3. Na espécie, aduz-se que houve utilização da máquina administrativa do Estado de 

Sergipe em favor da candidatura do governador, candidato à reeleição, e de sua esposa ao 

Senado, por meio da distribuição de cartas com pedido de voto, em setembro de 2006, a 

alunos de um estabelecimento de ensino no Estado de Sergipe, com violação do art. 73, I e 

II, da Lei nº 9.504/97. 

 

4. Contudo, o recorrente não se desincumbiu do ônus de demonstrar que as 

correspondências foram confeccionadas com dinheiro público e que o primeiro recorrido 

determinou a distribuição das cartas na rede pública de ensino.  

 

5. Ademais, embora a utilização de informações de banco de dados de acesso restrito da 

Administração Pública possa, em tese, configurar a conduta vedada no art. 73, I, da Lei  

 

nº 9.504/97, não há, nestes autos, provas que demonstrem a natureza do banco de dados 

da Secretaria Estadual de Educação de Sergipe - se de acesso livre ou restrito - o que 

impede a condenação dos recorridos. 

 

6. Recurso ordinário não provido. 

 

(RO nº 481883, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJe de 11.10.2011) (Grifei) 

 

De fato, é incontroverso que os boletos bancários foram enviados à residência de 

produtores rurais com pedido de doação. Todavia, não há prova nos autos de que a 

Senadora Kátia Abreu tenha, realmente, utilizado o cadastro do CNA para a escolha dos 

destinatários. 

 

Nesse ponto, assim se manifestou a Corte Regional: 

 

Não ficou provado que a CNA cedeu seu banco de dados aos requeridos para que dali 

extraíssem os nomes dos doadores, apesar de os requeridos tentarem inverter o ônus da 

prova, afirmando, em suas alegações finais, que este fato não teria sido negado pelas 

partes. 

 

As matérias amparadas pela legislação eleitoral são de ordem publica, não havendo 

confissão, a qual defluiria da falta de contestação. (Fl. 1.304) 

 

Por outro lado, ainda que o referido cadastro tivesse sido utilizado, o reconhecimento da 

conduta vedada demandaria, consoante o precedente citado, a identificação da natureza 

do banco de dados - se de acesso livre ou restrito -, o que não restou demonstrado nos 



autos. 

 

Aliás, o fato de ser uma associação de caráter privado leva a crer que as informações ali 

creditadas sejam acessíveis a qualquer pessoa, não havendo sequer como inferir que a 

senadora tivesse acesso privilegiado ao cadastro, apenas pelo fato de ser presidente da 

confederação. 

 

Não há, portanto, como considerar a conduta como irregular, tendo em vista não haver 

prova da sua prática. 

 

Da ausência de conta bancária específica para registrar o movimento financeiro da 

campanha. 

 

Os recorrentes aduzem que o uso de recursos financeiros para pagamentos de gastos 

eleitorais que não provenham da conta bancária específica de campanha enseja a 

desaprovação da prestação de contas e o cancelamento do registro ou cassação do 

diploma, se comprovado o abuso de poder econômico. 

 

Referido argumento, todavia, não merece ser acolhido, tendo em vista que os recursos 

arrecadados pelo diretório regional do DEM foram depositados em conta bancária 

específica. 

 

Com efeito, o documento de fl. 72 evidencia que a conta bancária da agremiação foi 

aberta na agência 1117-7 do Banco do Brasil, em 19.3.2010, com o número 28016-X, 

dentro do prazo estipulado no art. 9º, § 3º, da Res.-TSE nº 23.217/2010: 

 

Art. 9º É obrigatória para o candidato, para o comitê financeiro e para o partido político 

que optar arrecadar recursos e realizar gastos de campanha eleitoral, a abertura de conta 

bancária específica, na Caixa Econômica Federal, no Banco do Brasil ou em outra 

instituição financeira com carteira comercial reconhecida pelo Banco Central do Brasil, 

para registrar todo o movimento financeiro da campanha, inclusive dos recursos próprios 

dos candidatos e dos oriundos da comercialização de produtos e realização de eventos, 

vedado o uso de conta bancária preexistente (Lei nº 9.504/97, art. 22, caput). 

 

[...] 

 

§ 3º O diretório partidário nacional ou estadual/distrital que optar por arrecadar recursos 

e aplicá-los nas campanhas eleitorais deve providenciar a abertura da conta de que trata o 

caput deste artigo no prazo de 15 dias da publicação desta resolução, utilizando o CNPJ 

próprio já existente. (Grifei) 

 

Registro, por oportuno, que a Res.-TSE nº 23.217/2010, que dispõe sobre a arrecadação e 

os gastos de recursos por partidos políticos, candidatos e comitês financeiros e sobre a 



prestação de contas nas eleições de 2010, foi publicada em 4.3.2010. 

 

Assim, não verifico irregularidade no que diz respeito à abertura de conta bancária 

específica. 

 

Da impossibilidade de identificação da origem dos recursos arrecadados 

 

Os recorrentes sustentam que a arrecadação dos recursos se deu de forma irregular, pois, 

embora os boletos bancários tenham sido enviados para pessoas determinadas, qualquer 

um poderia efetuar o pagamento, o que impediria a identificação do doador pela 

instituição financeira. 

 

Inicialmente, cumpre esclarecer que o ordenamento jurídico permite a arrecadação de 

verbas pelos partidos políticos para financiamento de campanha eleitoral, mediante 

doações de pessoas físicas. 

 

A discussão, portanto, não se subsume ao fato de os recursos terem sido arrecadados em 

benefício do partido, mas abrange a forma utilizada para a arrecadação e as 

consequências advindas desta conduta. 

 

Vale elucidar que as doações feitas através de boletos bancários também são autorizadas 

pela legislação, conforme se depreende do art. 18, III, d, da Res.-TSE nº 23.217/2010, que 

trata da arrecadação e dos gastos de recursos nas eleições de 2010: 

 

Art. 18. As doações de recursos financeiros somente poderão ser efetuadas na conta 

bancária mencionada no art. 9º desta resolução, por meio de (Lei nº 9.504/97, art. 23, § 

4º): 

 

I - cheques cruzados e nominais ou transferência eletrônica de depósitos; 

 

II - depósitos em espécie devidamente identificados com o número de inscrição no CPF ou 

no CNPJ do doador até os limites fixados nos incisos I e II do § 1º do art. 16 desta 

resolução; 

 

III - mecanismo disponível na página da internet do candidato, do partido ou da coligação, 

permitindo inclusive o uso de cartão de crédito, e que deverá atender aos seguintes 

requisitos: 

 

a) identificação do doador com CPF; 

 

b) emissão obrigatória de recibo eleitoral para cada doação realizada; 

 

c) crédito na conta bancária de campanha até a data limite para entrega da prestação de 



contas; 

 

d) vencimento do boleto de cobrança até o dia da eleição. (Grifei) 

 

Todavia, a resolução em comento prescreve, no art. 1º, § 1º, I, que os boletos de cobrança 

são considerados recursos, desde que registrados. Confira-se: 

 

§ 1º São considerados recursos, ainda que fornecidos pelo próprio candidato: 

 

I - cheque, transferência bancária, boleto de cobrança com registro, cartão de crédito ou 

cartão de débito; 

 

II - título de crédito; 

 

III - bens e serviços estimáveis em dinheiro; 

 

IV - depósitos em espécie devidamente identificados. (Grifei) 

 

Com efeito, as doações devem ser devidamente identificadas, para evitar que sejam 

efetuadas por fontes vedadas, em desrespeito à legislação. Nesse contexto, o boleto 

bancário emitido com registro é exigido, exatamente para possibilitar a identificação do 

doador. 

 

Ocorre que o serviço de emissão de boletos vinculados à conta do partido político foi 

contratado sob a modalidade de cobrança sem registro, na qual, consoante informado 

pelo Banco do Brasil à fl. 1.188 (documento protegido por sigilo), não há registro dos 

dados do título, o que impossibilita a identificação do CPF das pessoas que efetuaram as 

doações. 

 

De fato, é possível observar, no boleto juntado à fl. 17, que malgrado haja o nome do 

doador e o valor a ser doado, não consta o número do seu CPF. 

 

 

 

Sobre a possibilidade de identificação dos doadores, assim esclareceu o Banco do Brasil, 

instituição bancária na qual foi aberta a conta do diretório regional do DEM: 

 

Os pagamentos dos boletos bancários vinculados à conta 28.016-X, agência 1117-7 (Porto 

Nacional-TO), de titularidade do Diretório Regional dos Democratas, foram efetivados por 

diversos canais tais como agência, internet, etc. Somente nos boletos 

liquidados/processados diretamente nas agências bancárias, mediante débito em conta, é 

possível a identificação do titular das contas debitadas, porém, não se pode afirmar que 

tais titulares são as pessoas doadoras indicadas como sacadas nos títulos. 



 

Esclarecemos que a carteira de cobrança utilizada pelo cedente (Diretório Regional dos 

Democratas) não possui registro dos dados dos títulos nos sistemas informatizados do 

Banco do Brasil e que o controle do repasse dos créditos se dá através do código de barra 

do boleto, única informação disponível em nosso banco de dados, o que explica a 

impossibilidade de identificação de todos os sacados. (Fl. 1.213) 

 

A instituição bancária encaminha, ainda, uma planilha (fls. 1.214-1.246) com os títulos 

processados diretamente na agência, via débito em conta, a partir dos quais foi possível a 

identificação dos titulares das contas debitadas. Todavia, os doadores assim identificados 

efetuaram apenas uma parcela das doações recebidas pelo partido político a esse título. 

 

Os recorrentes juntaram aos autos, às fls. 172-394, 407-460, 471-531, 544-586, 596-646, 

657-768, 790-819, 826-836, 843-852, 858-866, 872-881, 887-892 e 896-900, alguns 

documentos emitidos pelo Banco do Brasil, contendo informações acerca de títulos 

recebidos na conta do partido, datas e respectivos valores. Não há, entretanto, o nome ou 

CPF dos doadores, de modo que esses documentos não suprem a falha relativa à ausência 

de identificação do eleitor. 

 

Sobre esse ponto, a Corte Regional constatou: 

 

Guarnecendo o ofício de fls. 1.234 dos autos o Banco do Brasil juntou planilhas (fls. 

1.214/1.246) contendo informações que, se comparadas aos documentos de fls. 172 e 

seguintes, possivelmente identificariam alguns doadores. Todavia, tais informações são 

parciais, e não se prestam a suprir a identificação de todos os doadores via boleto, de 

acordo com a afirmação do próprio banco. (Fl. 1.310) 

 

Vê-se, portanto, que não foi possível identificar todos os doadores que financiaram a 

campanha mediante o pagamento de boletos bancários enviados aos produtores rurais, 

pois o próprio acórdão regional assentou não haver ¿como se atestar sobre a 

autenticidade das relações de boletos pagos" (fl. 1.308). 

 

Nesse aspecto, o Tribunal a quo acenou para a possível ¿infração à norma eleitoral no que 

pertine à arrecadação, pelo DEM, durante a campanha de 2010", mas esclareceu que "tal 

irregularidade não é objeto de discussão em sede de AIJE, ainda mais que o partido, assim 

como a coligação à qual pertence, são ilegítimos para figuraram no pólo passivo de 

referida ação" (fl. 1.311). 

 

A propósito, noticio que na ação em que ao partido figurou como interessado lhe foi 

aplicada a sanção, pois as contas do DEM, referentes ao pleito de 2010, foram rejeitadas 

em decorrência dos depósitos não identificados, em acórdão assim ementado: 

 

 



ELEIÇÕES 2010 - PRESTAÇÃO DE CONTAS - DIRETÓRIO ESTADUAL - IRREGULARIDADE 

APONTADA - DOAÇÃO DE RECURSOS - DEPÓSITO NÃO - IDENTIFICADO - VEDAÇÃO - FALHA 

QUE COMPROMETE A REGULARIDADE DAS CONTAS - DESAPROVAÇÃO. 

 

1. Todas as doações de recursos financeiros somente poderão ser efetuadas na conta 

específica da campanha por meio de cheques cruzados e nominais, transferência 

eletrônica de depósitos ou depósitos em espécie devidamente identificados com o nome e 

o número de inscrição no CPF ou CNPJ do doador (art. 23, da Lei 9.504/97). 

 

2. A ausência de identificação da origem dos recursos arrecadados, através de boleto 

bancário, não identificado pelo CPF/CNPJ, no valor de R$ 707.075,17 (setecentos e sete mil 

e setenta e cinco reais e dezessete centavos), na campanha, justifica a penalidade 

aplicada, atendendo, assim, ao princípio da razoabilidade e da proporcionalidade. 

 

3. A arrecadação de recursos de origem não identificada constitui falha que compromete a 

regularidade das contas e que impedem a Justiça Eleitoral de exercer efetivo controle 

sobre os recursos arrecadados e despesas efetuadas pelo partido, as contas devem ser 

desaprovadas. 

 

4. Contas desaprovadas, com suspensão do repasse de novas cotas do Fundo Partidário 

por 12 (doze) meses e determinação de recolhimento de valores ao erário. 

 

(TRE/TO, PC n° 235490, Rel. Juiz Federal Waldemar Cláudio de Carvalho, Sessão Ordinária 

de 4.12.2012) 

 

 

 

De fato, a jurisprudência deste Tribunal Superior é pacífica no sentido de que a existência 

de recursos de origem não identificada é vício capaz de ensejar a desaprovação das 

contas. 

 

 

 

A desaprovação das contas, todavia, não enseja automaticamente a condenação por 

abuso de poder. Nesse sentido, esta Corte Superior esclareceu que ¿a prestação de contas 

de campanha e a ação de impugnação de mandato eletivo [ou ação de investigação 

judicial eleitoral] são ações diversas e o resultado atingido em uma não vincula 

necessariamente a decisão a ser tomada na outra, não bastando, assim, que as contas 

tenham sido reprovadas para que se chegue, automaticamente, à aplicação das severas 

sanções decorrentes do abuso do poder econômico" (AgR-AI nº 70015/MG, Rel. Min. 

Henrique Neves da Silva, DJe de 4.8.2014). 

 

Na espécie, referida irregularidade, não é suficiente a ensejar a configuração do abuso de 



poder econômico, como se verá mais adiante. 

 

 

 

Do bloqueio judicial dos valores arrecadados 

 

Os recorrentes formularam pedido liminar, quando do ajuizamento da presente AIJE, o 

qual foi inicialmente deferido, no dia 24.9.2010 (fls. 55-67), como medida preventiva, para 

bloquear os valores existentes na conta bancária de titularidade do diretório regional do 

DEM, com o intuito de verificar a origem e a destinação dos recursos. 

 

Posteriormente, em agravo regimental, a liminar foi parcialmente revogada (fls. 132-136), 

para limitar o bloqueio à quantia equivalente aos valores creditados mediante pagamento 

de boletos de cobrança. 

 

Vê-se, assim, que, embora os efeitos da decisão liminar tenham sido restringidos, os 

recursos arrecadados a partir da quitação de boletos bancários enviados aos produtores 

rurais, que é o objeto dos presentes autos, mantiveram-se bloqueados. 

 

Ocorre que, após o pleito, em 22.11.2010, a Corte Regional, na decisão de fls. 1.016-1.024, 

embora tenha ponderado não ser possível desbloquear totalmente os valores da conta-

corrente da agremiação, liberou o montante de R$ 697.400,00 (seiscentos e noventa e 

sete mil e quatrocentos reais) por entender que eram provenientes de fonte legítima, 

tendo em vista que os relatórios emitidos pela instituição bancária apresentaram o nome 

e o CPF dos doadores. 

 

Sobre esse ponto, o Tribunal Regional, equivocadamente assentou que ¿esse valor só foi 

liberado porque oriundo de arrecadação legítima, ou seja, não decorrente de arrecadação 

através dos boletos de cobrança ora discutidos" (fl. 1.313). 

 

 

 

Na verdade, a quantia, cujo levantamento foi autorizado na decisão de fls. 1.016-1.024, 

decorria sim de arrecadação mediante boletos bancários, mas os doadores puderam ser 

identificados pelo Banco do Brasil, porque foram pagos por transferência bancária. E foi 

esse motivo que ensejou a liberação da quantia. 

 

Assim, diferentemente do que assentado no acórdão regional, os valores arrecadados 

mediante boleto bancário foram utilizados na campanha, de modo que, a meu ver, a Corte 

Regional fundamentou-se em premissa errônea para afastar o abuso de poder econômico, 

ao assim concluir: 

 

Assim, os recursos arrecadados via boletos não foram utilizados na campanha, e 



consequentemente não influenciaram no resultado do pleito de 2010. Seria uma 

incoerência atribuir à requerida Kátia Abreu e aos demais requeridos abuso de poder 

econômico se sequer houve a utilização da verba arrecadada. (Fl. 1.313) 

 

Entretanto, comungo do posicionamento do Tribunal Regional quanto à não ocorrência do 

abuso de poder econômico, embora por fundamento diverso. 

 

É que, com base nas provas colacionadas aos autos, entendo que a conduta de solicitar 

doação de recursos para campanha aos produtores rurais, para pagamento por boletos 

bancários não deve ser considerada abusiva, mesmo que parte deles não tenha a origem 

identificada, pois não teve a gravidade suficiente para interferir na legitimidade do pleito. 

 

Ainda quanto à utilização dos valores arrecadados pela quitação dos boletos bancários, 

observa-se que a decisão de fls. 55-67, a qual deferiu o pedido liminar para o bloqueio do 

montante, foi proferida em 24.9.2010. 

 

 

 

O Banco do Brasil informa (fl. 72) que na mesma data efetuou o bloqueio do saldo 

disponível na conta-corrente do diretório regional do DEM, no valor total de R$ 

879.215,17 (oitocentos e setenta e nove mil, duzentos e quinze reais e dezessete 

centavos). 

 

 

Ocorre que, é possível constatar, pelas correspondências enviadas aos produtores rurais, 

colacionadas às fls. 13-17, que os boletos possuem data de emissão de 30.8.2010, motivo 

pelo qual, aqueles boletos que foram quitados a partir dessa data até a intervenção 

preventiva da Justiça Eleitoral, puderam ser utilizados livremente pelo partido. 

 

Nesse contexto, registro que a instituição bancária, em resposta ao Ofício nº 1792/10 - 

SEIP/COJUD/SJI, informou (fl. 992, documento sigiloso) que durante o mês de setembro 

foram liquidados boletos bancários na importância de R$ 708.724,17. 

Não se pode inferir, entretanto, que houve movimentação indevida dos recursos 

arrecadados durante o período eleitoral, apenas pelo fato de terem sido arrecadados 

mediante boletos bancários, cujos doadores não puderam em parte ser identificados. 

 

Ademais, os valores doados para a campanha de alguns dos recorridos nestes autos, 

candidatos nas eleições de 2010, foi registrado na prestação de contas do partido e dos 

candidatos beneficiados, o que também demonstra a destinação dos recursos 

arrecadados. 

 

Da participação dos recorridos na conduta investigada 

 



Analiso, nesse tópico, a legitimidade passiva de cada recorrido sob a ótica da 

responsabilidade pela prática da conduta e do benefício eventualmente auferido em 

virtude dos fatos descritos nos autos. 

 

O recurso ordinário foi interposto contra a Senadora Kátia Regina Abreu, por ter planejado 

e executado a estratégia de arrecadação de recursos. 

 

Os demais recorridos sofreriam as sanções como beneficiários do suposto abuso de poder 

econômico praticado por Kátia Abreu. 

 

Assim, foram também investigados em decorrência de eventual patrocínio financeiro de 

suas candidaturas com recursos supostamente irregulares José Wilson Siqueira Campos e 

João Oliveira de Sousa, candidatos eleitos para os cargos de governador e vice-

governador; Maria Auxiliadora Seabra Rezende e Irajá Silvestre Filho, candidatos eleitos 

para o cargo de deputado federal. 

 

A Seção de Contas Eleitorais e Partidárias do Tribunal Regional elaborou quadro sobre as 

doações recebidas do Diretório Estadual do DEM/TO pelos candidatos investigados nas 

eleições de 2010, com as seguintes informações (fl. 1.129): 

 

Candidato Data Nº Recibo Eleitoral Espécie do Recurso Valor R$ Total R$  

 

Irajá Silvestre Filho 06.10.2010 25000426600 Cheque 100.000,00 200.000,00  

 

14.09.2010 25000426588 Cheque 100.000,00  

 

João Oliveira de Sousa Não consta registro de doação  

 

José Wilson Siqueira Campos Não consta registro de doação  

 

Maria Auxiliadora Seabra Rezende 13.08.2010 25000426704 Cheque 50.000,00 50.000,00  

 

 

 

De acordo com essa informação, que foi obtida a partir das prestações de contas do 

Diretório Estadual do DEM/TO e dos candidatos, constantes do Sistema de Prestação de 

Contas Eleitorais, verifica-se que não há registros de doações recebidas por José Wilson 

Siqueira Campos e João Oliveira de Sousa do Diretório Estadual do DEM. 

 

No mesmo sentido, ponderou a Corte Regional: 

 

Dos documentos de fls. 1.129, fls. 1.201, fls. 1.248 e fls. 1.255, verifico que a chapa 

composta por José Wilson Siqueira Campos e João Oliveira de Sousa não recebeu doação 



do DEM. Além disso, não há nos autos provas robustas a demonstrar qualquer tipo de 

participação, ingerência ou conhecimento dos requeridos José Wilson Siqueira Campos e 

João Oliveira de Sousa quanto à arrecadação de verbas promovida pelo DEM. (Fl. 1.314) 

 

Por outro lado, pode-se extrair do quadro acima que a candidata Maria Auxiliadora Seabra 

Rezende recebeu, em 13.8.2010, a doação de R$ 50.000,00. Irajá Silvestre Filho, também 

foi beneficiado por doações do partido no valor de R$ 200.000,00, compensados nos dias 

6.9.2010 e 14.9.2010. 

 

No que diz respeito à doação recebida por Maria Auxiliadora Seabra Rezende, tenho que 

não foi proveniente de fonte não identificada, uma vez que foi efetuada em 13.8.2010, 

antes da arrecadação obtida pela quitação dos boletos bancários que, conforme 

informado alhures, foram emitidos em 30.8.2010. 

 

Diferente é a situação do candidato Irajá Silvestre Filho. Com efeito, analisando dados 

referentes à prestação de contas dos investigados nesta AIJE (fl. 1.129) e as informações 

prestadas pelo Banco do Brasil  

 

(fl. 1.201), verifico que o referido candidato, eleito deputado federal em 2010, recebeu 

doação do partido político no montante de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), por meio 

dos cheques 850005 e 850006 no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) cada, 

compensados em 6.9.2010 e 14.9.2010, antes da data do bloqueio dos valores creditados 

na conta bancária do diretório regional do DEM. 

 

Todavia, embora o valor tenha sido doado ao candidato Irajá Silvestre Filho pelo partido 

político, não há como deduzir que a doação tenha sido retirada da parte cuja origem não 

foi identificada, tendo em vista que, posteriormente, foi possível identificar a origem de 

doações no valor de R$ 697.400,00 (seiscentos e noventa e sete mil e quatrocentos reais). 

Ademais, a conta bancária do diretório regional do DEM recebia doações de outras fontes 

e não apenas daquelas provenientes do pagamento dos boletos bancários questionados 

nesses autos. 

 

 

 

Vale ponderar, outrossim, que a doação a qual o candidato Irajá Silvestre Filho recebeu da 

agremiação corresponde a pouco mais de 11% do total gasto em sua campanha eleitoral, 

cujo montante foi de R$ 1.760.535,46, o que afasta a gravidade ínsita à prática do abuso. 

 

Afasto, portanto, a condenação por abuso de poder dos possíveis beneficiários da 

conduta. 

 

No que diz respeito à recorrida Kátia Abreu, observo que sua responsabilidade se 

confunde com o mérito da ação, isto é, com a verificação da ocorrência ou não do abuso 



de poder, tendo em vista que a conduta foi por ela diretamente praticada. 

 

A análise do abuso de poder, que entendo não caracterizado, será apreciada no tópico 

abaixo. 

 

Da não configuração do abuso de poder econômico 

 

A conduta de enviar boletos bancários para recebimento de doação, examinada sob o 

enfoque do abuso de poder econômico, deve demonstrar relação de potencialidade para 

macular o resultado do pleito por influência de elementos de natureza econômica. Nesse 

sentido: 

 

 

RECURSO CONTRA EXPEDIÇÃO DE DIPLOMA. ELEIÇÕES 2006. DEPUTADO ESTADUAL. 

REMESSA. CORRESPONDÊNCIA. ELEITORES. UTILIZAÇÃO. CAIXA POSTAL. EMPRESA DE 

RÁDIO. ABUSO DE PODER POLÍTICO E ECONÔMICO. AUSÊNCIA. PROVA. POTENCIALIDADE 

DA CONDUTA. NÃO PROVIMENTO. 

 

I - Para a configuração do abuso de poder político e econômico é necessária, além da 

prova da conduta, a demonstração da sua potencialidade para interferir no resultado das 

eleições. 

 

II - Recurso a que se nega provimento. 

 

(RCED nº 689, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe de 19.11.2009) 

 

 

 

Tenho que, na espécie, não restou configurado o abuso de poder econômico pela 

arrecadação de recursos para campanha eleitoral, mediante o envio de boletos bancários 

à residência dos pretensos doadores. 

 

 

 

Para melhor compreensão da controvérsia, vale esclarecer que o boleto bancário, enviado 

às residências dos produtores rurais, era acompanhado de uma carta de esclarecimento, 

com os seguintes dizeres: 

 

Nenhum setor da economia tem sido vítima de tantas ameaças, tantos preconceitos e 

tantas intervenções injustas como a agropecuária. Vamos eleger novos representantes, 

reconhecer e reeleger deputados e senadores que sempre estiveram conosco e 

defenderam, sem medo, nossas posições. 

 



[...] 

 

Por isso estou lançando uma campanha para arrecadar recursos para deputados e 

senadores identificados e comprometidos com o nosso setor. Estou promovendo essa 

campanha como cidadã, militante e companheira de vocês, que conhecem as dificuldades 

e preocupações na hora da defesa e do voto a favor de quem produz e promove o sucesso 

do Brasil. Para nosso maior controle, estou usando a conta do meu partido, o Democratas 

(uma conta exclusiva para a nossa campanha). 

 

Estipulei o valor de R$ 100,00 (cem reais) que pode parecer pouco mas, se todos nos 

fizermos a mesma doação, alcançaremos um valor significativo. Trata-se de uma 

campanha transparente, com doações oficiais. Todos os doadores receberão seus 

respectivos recibos. Alem do mais, as doações constarão das prestações de contas dos 

candidatos e dos partidos, beneficiados junto à Justiça Eleitoral, disponíveis nos sites dos 

TREs e TSE. Podem confiar.  

 

(Fl. 12) 

 

Nota-se, na forma como foi redigida a correspondência, que houve um pedido de 

contribuição para a campanha de candidatos que defendem a causa agropecuária, 

mediante doação de um valor previamente estipulado o qual não corresponde a uma 

quantia elevada. 

 

Não me parece desarrazoado que um parlamentar, cuja bandeira política sempre esteve 

relacionada aos interesses da classe agropecuária, envie um pedido de doação aos 

produtores que fazem parte do setor econômico por ele representado. 

 

Houve um pedido de doação para campanha de candidatos ligados à classe rural, no qual 

foi informado, inclusive, que os valores arrecadados seriam creditados na conta do partido 

político, como de fato foi efetuado. Não houve vinculação do valor doado a nenhum 

candidato de forma específica, nem coerção ou intimidação para o pagamento. Tanto é 

assim que nem todos os boletos enviados foram quitados pelos destinatários. 

 

 

 

Não ignoro que o alcance político da senadora, que defende a causa dos agropecuários, 

possa exercer algum poder de convencimento sobre os produtores rurais, tendo em vista 

que a política econômica adotada pode alterar a direção do setor, mas não vejo como essa 

conduta possa afetar a legitimidade do pleito. 

 

Convém registrar que as correspondências foram enviadas a 600.000 (seiscentas mil) 

pessoas, o que geraria uma arrecadação de R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais) 

se todos os boletos fossem quitados. Ocorre, todavia, que foi angariado pouco mais de R$ 



800.000,00 (oitocentos mil) sob essa modalidade de doação, o que demonstra que o 

impacto não foi tão evidente. 

 

Nem mesmo a criação da página na internet para fomentar a campanha representou 

irregularidade, uma vez ser permitida a manutenção de sítios eletrônicos até para 

divulgação de propaganda eleitoral. 

 

No caso dos autos, ainda há a peculiaridade de que o funcionamento da página foi 

autorizada por decisão judicial que, ao revogar parcialmente a liminar inicialmente 

deferida, entendeu que o site fora criado em conformidade com a legislação pertinente. 

 

Quanto à doação repassada pela agremiação ao candidato Irajá, no valor de R$ 200.000,00 

(duzentos mil reais), verifico que não se trata de quantia expressiva, se considerarmos que 

o cargo em disputa era de deputado federal. 

 

Ademais, conforme já ressaltado alhures, os candidatos podem receber doações dos 

partidos políticos, não se podendo presumir a ilicitude do repasse. 

 

Nesse contexto, o TSE já assentou que ¿para que determinada despesa lícita possa ser 

enquadrada como abuso de poder econômico, não basta indicar sua realização, sendo 

necessário demonstrar que o respectivo pagamento se deu de forma indevida, seja por 

não ter sido eventualmente prestado o serviço que caracteriza a contraprestação, seja por 

eventual divergência do valor de mercado, ou ainda, por qualquer outra razão que 

demonstre a ilicitude do fato" (AgR-RO nº 288605/RO, Rel. Min. Henrique Neves da Silva, 

DJe de 4.8.2014). 

 

 

 

Penso que o mecanismo empregado para a realização da conduta não revela 

desproporcionalidade dos meios, tampouco gravidade do ato, que pudesse quebrar a 

igualdade de oportunidades e macular a lisura da campanha eleitoral. 

 

 

 

Em que pese a ausência de identificação de parte da origem dos recursos possa 

fundamentar a rejeição das contas por irregularidade insanável, o fato não caracteriza 

abuso de poder. 

 

Na espécie, a irregularidade em comento ensejou a desaprovação das contas do partido. 

Todavia, o fato noticiado não possui relevância jurídica para ensejar a cassação do 

mandato dos recorridos. 

 

Nessa linha, este Tribunal Superior assentou que ¿a irregularidade referente a arrecadação 



e gastos de campanha não caracteriza, por si só, abuso do poder econômico [...], 

porquanto é exigível prova da exorbitância e de excesso no emprego de recursos, com 

prova da potencialidade da conduta a influir no resultado do pleito" (AgR-REspe nº 

3798261/SC, Rel. Min. Arnaldo Versiani, DJe de 16.11.2012). 

 

Isso porque ¿o modelo constitucional de financiamento de disputa de mandatos eletivos, 

seja pelo sistema proporcional, seja pelo sistema majoritário, não veda a utilização do 

poder econômico nas campanhas eleitorais; coíbe-se tão somente, em respeito à 

normalidade e à legitimidade do pleito, o uso excessivo ou abusivo de recursos privados 

no certame eleitoral" (RO nº 191942, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe de 8.10.2014). 

 

Desse modo, afasto também o abuso de poder quanto à conduta de Kátia Abreu. Nesse 

ponto, compartilho da conclusão a que chegou o acórdão regional: 

 

Quanto à requerida Kátia Regina Abreu, claro está, pelas provas produzidas nos autos, que 

a mesma teve participação na campanha para arrecadação empreendida pelo DEM. 

Contudo, tal participação não configurou abuso de poder econômico. Explico: para a 

caracterização do abuso de poder econômico, há que ficar explícita, na atuação do agente, 

a gravidade a tal ponto de influenciar no pleito e em seu resultado. E tal gravidade não 

restou comprovada. (Fl. 1.312) 

 

Vale registrar, ainda, que a Senadora Kátia Abreu sequer foi candidata nas eleições de 

2010, o que corrobora o entendimento de que sua conduta não representou prática ilícita, 

tendo em vista que o abuso de poder econômico ocorre quando determinada candidatura 

é impulsionada pelos meios econômicos de forma a comprometer a igualdade da disputa 

eleitoral e a própria legitimidade do pleito. 

 

Além da desaprovação das contas, os fatos descritos nestes autos poderiam, 

eventualmente, configurar o ilícito do art. 30-A da Lei nº 9.504/97, cuja verificação foi 

destacada para apuração em autos diversos. 

 

 

 

No sistema de acompanhamento de documentos de processos do TRE/TO não há notícia 

da condenação dos recorridos pela prática irregular de captação e gastos de recursos de 

campanha. 

 

Todavia, ainda que houvesse a condenação, os mesmos fatos não implicam, 

necessariamente, abuso de poder econômico, uma vez que não houve, na espécie, 

excesso na utilização dos recursos que afetasse a legitimidade do pleito com o 

consequente reflexo no eleitorado. 

 

Nesse sentido: 



 

Recurso contra expedição de diploma. Abuso do poder econômico. 

 

1. Se as irregularidades imputadas à candidata eleita dizem respeito a gasto e arrecadação 

de recursos durante a campanha eleitoral, subsumem-se esses fatos ao disposto no art. 

30-A da Lei nº 9.504/97, não se enquadrando na hipótese de abuso do poder econômico, 

apurável no recurso contra expedição de diploma. 

 

2. Embora se alegue que os vícios na prestação de contas configurariam "caixa 2" e, por via 

de consequência, abuso de poder, nos termos do art. 262, IV, do Código Eleitoral, o 

agravante cinge-se a tecer considerações sobre tais irregularidades, não tendo nem sequer 

indicado a potencialidade de o fato desequilibrar o pleito, com o consequente reflexo no 

eleitorado, requisito exigido para a caracterização da prática abusiva. 

 

3. Conforme já decidido por este Tribunal, para a configuração de abuso do poder 

econômico nessas hipóteses, é necessário que sejam explicitados aspectos relacionados "à 

utilização excessiva, antes ou durante a campanha eleitoral, de recursos materiais ou 

humanos que representem valor econômico, buscando beneficiar candidato, partido ou 

coligação, afetando assim a normalidade e a legitimidade das eleições" (Recurso Especial 

Eleitoral nº 25.906, rel. Min. Gerardo Grossi, de 9.8.2007). 

 

Agravo regimental não provido. 

 

(AgR-RCED nº 580/TO, Rel. Min. Arnaldo Versiani, DJe de 28.2.2012) 

 

 

 

Por fim, saliento que, sempre que possível, deve o julgador prestigiar a vontade popular 

livremente manifestada nas urnas, por ser, de longe, a mais legítima e republicana delas, 

restringindo a pena de cassação às situações delitivas que se revestirem de gravidade e 

repercussão social. 

 

 

 

Do exposto, nego seguimento ao recurso ordinário, com base no art. 36, § 6º, do 

Regimento Interno do Tribunal Superior Eleitoral. 

 

 

 

Publique-se. 

 

 

 



Brasília, 11 de dezembro de 2014 

 

 

Ministra Luciana Lóssio 

 

Relatora 

 

 


